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SELEÇÃO PÚBLICA DE PESSOA FÍSICA 013/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1.  Órgão demandante  

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS 

SEAD 

Projeto 8361 

Coordenadora: Miriam Nunes 

 

2.  Fiscalização do contrato e Comissão Técnica  

São responsáveis pela fiscalização do contrato e integrantes da Comissão Técnica desta Seleção Pública: 

 

Miriam Nunes Fernanda Kautzmann Gabriela Azevedo 

Coordenadora do Projeto Planejamento e Coordenação Planejamento e Coordenação 

 

Observação: Durante a fase de cadastramento das propostas, os interessados neste Processo Seletivo 

Simplificado deverão encaminhar seus questionamentos, dúvidas e críticas ao edital para a FAURGS utilizando 

o e-mail: faurgs.licitacao@ufrgs.br 

 

3.  Objeto da contratação 

Operador de Caixa na 69ª Feira do Livro de Porto Alegre. 

 
Trabalho em escala divido em 2 turnos: tarde e noite. 

 
Cada vaga é destinada a um turno de atuação, sendo eles: tarde: 10h até 15h e noite: 15h até 20h. 
 
Período contratação: 27/10 a 15/11/2023 

 

4.  Informações gerais para elaboração de proposta e contratação 

Público-alvo: pessoas com senso de responsabilidade, com experiência comprovada como operador de caixa e 

experiência em eventos, com formação de ensino médio completo e com disponibilidade para trabalhar 20 
(vinte) dias corridos (de 27/10 até 15/11 – inclui finais de semana e feriados). 

 

Avaliação: A seleção consistirá nos itens abaixo. A pontuação para será distribuída da seguinte forma: 
 

Itens Peso 

Item 1 – Experiência na área 2,0 

Item 2 – Prova 
1,0 por questão 

correta 

Item 3 – Entrevista 4,0 

Item 4 – Já ter trabalhado na Editora 

da UFRGS (diferencial) 
1,0 

 
O candidato deve obrigatoriamente pontuar em todos os itens 1, 2 e 3 elencados. 

 

Em caso de empate, prevalecerá a maior nota no Item 3. 
 

5. Pagamento 

O pagamento será feito via FAURGS, por meio de Recibo de Pagamento Autônomo (RPA). O selecionado fará 

jus ao pagamento de serviço no valor bruto total de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) + 20% (vinte por 

cento) de quebra de caixa ao final da realização do serviço. 

mailto:faurgs.licitacao@ufrgs.br

